
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 002/2022, 

DE 08 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

 

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 44 

DA LEI COMPLEMENTAR 

MUNICIPAL Nº 009/2003, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

ABEL GRAVE, Prefeito de Ibirubá - RS, no uso das 

atribuições que lhe conferem o artigo 68, inciso I, da Lei Orgânica do Município/90 e 

alterações, remete à apreciação desta Augusta Câmara de Vereadores o seguinte Projeto de 

Lei: 

 

Art. 1º. Dá nova redação ao Art. 44 da Lei Complementar Municipal nº 09/2003, que passa 

a viger com a seguinte redação: 

 

“Art. 44. O servidor que exerça funções de tesouraria ou pagadoria, perceberá um 

auxílio para diferença de caixa, no total de 10% (dez por cento), incidente na faixa 

de subsídio inerente ao cargo e ao nível que ocupa, excluído de qualquer vantagem 

ou parcela autônoma. 

Parágrafo único. O servidor que estiver respondendo legalmente pela tesouraria, 

pagadoria ou caixa, durante o impedimento legal do titular, fará jus ao pagamento 

do auxílio, sempre a título indenizatório e enquanto exercer a função, pago em 

parcela autônoma.” (NR) 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DE IBIRUBÁ, 

em 08 de fevereiro de 2022. 

 

 

ABEL GRAVE, 

Prefeito de Ibirubá-RS 



 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 002/2022, 

DE 08 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

 

MENSAGEM 

 

ASSUNTO: DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 44 DA LEI COMPLEMENTAR 

MUNICIPAL Nº 009/2003, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PROPONENTE: PODER EXECUTIVO 

TRAMITAÇÃO: REGIME DE URGÊNCIA. 

FUNDAMENTAÇÃO: Competência: Lei Orgânica do Município/90, artigo 68, inciso I. 

 

Senhor Presidente, Senhores Vereadores. 

 

Na oportunidade em que manifestamos nossos respeitosos cumprimentos à Vossa 

Excelência, com votos de permanente êxito na condução do processo legislativo, 

cumprimentos extensivos aos demais Senhores Vereadores, encaminhamos a esta Egrégia 

Câmara, o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 002/2022, para o qual pedimos 

apreciação em REGIME DE URGÊNCIA. 

O presente projeto tem por finalidade possibilitar que o Poder Executivo continue 

pagando o Auxílio de Caixa aos servidores municipais que trabalhem na Tesouraria 

Municipal independentemente do meio de recebimento de valores. 

Ocorre que, pela redação atual, o auxílio somente poderá ser pago caso haja 

movimentação em moeda corrente, contudo, atualmente, o maior movimento de tesouraria 

se dá em meio eletrônico. Isso em nada reduz a importância do trabalho, o grau de 

responsabilidade e zelo que deve manter o servidor pelas contas públicas. Pelo contrário, o 

risco de erro é até maior do que o recebimento de valores em numerário, já que o nível de 

conferência é eletrônico e não físico. 

Sendo assim, o presente projeto de lei complementar visa autorizar o Executivo 

Municipal a manter o pagamento do auxílio de caixa independentemente do meio de 

recebimento de valores, seja físico em espécie ou eletrônico. 



Em razão dos prazos a serem cumpridos, tendo em vista os necessários 

procedimentos a serem adotados para que seja colocada em prática o texto da minuta ora 

encaminhada, requer-se, desde já, seja a mesma apreciada em REGIME URGÊNCIA. 

Por essas razões, ainda que de forma resumida aqui destacadas, dentre outras tantas 

que poderiam ser listadas, as quais inequivocamente justificam a proposta de Lei 

Complementar que segue, que, contando com sua costumeira atenta análise e autônoma 

deliberação desta Egrégia Câmara, esperamos ver a matéria devidamente aprovada. 

Sendo o que temos para o momento, subscrevemo-nos, renovando elevados protestos 

de estima e distinta consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

ABEL GRAVE 

Prefeito de Ibirubá. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXMO SR. 

VEREADOR GABRIEL DE JESUS, 

PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES 

IBIRUBÁ-RS. 


	MENSAGEM

